.

TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024
2º TERMO SUPRESSIVO – SUPRESSÃO DE ITEM
TERMO DE CANCELAMENTO PARCIAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ALPESTRE/RS e a empresa CARLOS FERNANDO RIBACKI, CNPJ nº 29.687.044/0001-13, com sede na Vila Sertãozinho, s/n, interior, Município de Alpestre/RS, nos termos a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto o cancelamento parcial da Ata de Registro de Preços nº 124/2024, especificamente em relação a um ou mais itens nela registrados, os quais deixam de integrar a presente ata.


	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Valor Unit
	Valor Total

	2
	20
	M3
	TABUA DE PINUS 1ª QUALIDADE, MÍNIMO 0,025 METROS DE ESPESSURA X 0,30 METROS DE LARGURA X 5,50 METROS DE COMPRIMENTO.  
	R$ 1.392,00
	R$ 27.840,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. O cancelamento justifica-se em razão de situações que inviabilizaram a manutenção do registro, como: impossibilidade da empresa em manter o preço pactuado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONSEQUÊNCIAS
3.1. Com a supressão do(s) item(ns) cancelado(s), ficam extintas as obrigações da empresa em relação a eles, sem que caiba qualquer direito de indenização, ressalvado o pagamento de parcelas eventualmente já entregues e aceitas.

3.2. Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 124/2024.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
4.1. Permanecem ratificadas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 124/2024, não alteradas por este Termo de Cancelamento Parcial.

E, por estarem de pleno acordo, assinam as partes o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Alpestre/RS, 12 de setembro de 2025.

	______________________________________
REPRESENTANTE LEGAL P/

CONTRATADA
	____________________________________
RUDIMAR ARGENTON
PREFEITO MUNICIPAL


	Visto: ________________________________
LINONROSE SCARAVONATTO
OAB/RS 62.637
ASSESSORA JURÍDICA
PORTARIA 046/2018


